
Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CoNTRATO No 029/2019
Processo Administrativo no O2O / 2O1 9
Pregão Presencial no 005/2019

Por êste instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 1 1.361.862/0001 -66, com sede na Rua João Batista, através da

SECRETARIA DE ADMINTSTRAçÃO em conjunto com a SECRETARIA DE SAÚDE, ambas com sede nesta

cidade, neste ato representada pelos seus titulares, a Sra. Danusa Medeiros Pian<ó Da Silva, brasileira,

casada, secretária de admnistração, inscrita no CPF 060.201 .314-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Sr.Thyago Belo Pedrosa, brasileiro, casado, secretário de saúde, portador do RG no 5.922.897 SSP/PE e

do CPF no 039.201.014-30, residente e domociliado nesta cidade, no uso das atribuições, daqui por diante

designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES

ME, inscrita no CNPJ sob o no 21.510.857/0001-21, estabelecida na Rua Armando da Fonte, nol53,

Bairro Maurício de Nassau, Caruaru, CEP: 55.012.025, representada neste ato pelo Sr. José lvonaldo

' Neves, brasileiro, casado, portador da CNH No 01501841940, CPF No 269.809.594 -68, residente e

-domiciliado à Rua José Mascarenhas, no 53, Bairro: Nova Caruaru, Caruaru-PE, doravante designada

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante

as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo como

PREGÃO PRESENCTAL No OO5/2019, PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 020/2019. Este contrato é regido

pela Lei no 8.666/1993, Lei no 10.520/02 , LC 123/2006 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA PR]MEIRA - DO OB.,ETO

Este contrato tem como objeto a ventual aquisição de suplementos alimentares - Íórmulas lácteas,

coníorme especificações e regras contidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos.

cúusulA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO

PRESENCTAL No OO5/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 020/2019, e todos os seus anexos Rlt
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE SURUBIM, ATRAVÉS DA

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAUDE, E A
EMPRESA FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES ME.
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CLAUSUTA TERCEIRA - DA VIGENCIA

O contrato terá vigêncía de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos casos

previstos na Lei 8.666/1993.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO

PAúGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 169.166,50 (cento e sessenta
e nove mil e cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

PAúGRAFO SEGUNDO: Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete,
inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

2

LEITES

ESPECIAIS UND QTD

vAtoR
uNlTÁRto (RS)

vAtoR
rorar (Rs)

1 NUTRrçÃo oRAL ou ENTERAL EM pó PARA cRtANçÁs A pARTtR

DE l ANO DE IDADE, COMPLETO E RICO EM VITAMINAS E

MrNERrAs. tsENTo DE LAcrosE E GrúTrM. pRoDUTo oE

REFERENCIA:

FORTINNIOU SIMILAR OU DE METHOR QUAI-IOADE

LATAS 69,00
tL.247,OO

SUPLEMENTO NUTRICIONAL RICO EM ENER6IA, VITAMINAS E

MtNERAts. NÃo coNTÉM LAcrosE E GLúTEM coNsuMrDo PoR

vtA oRAL ou soNADAs. coNTÉM 1oo% ou MArs DE u.s. RDA
pÀRA pRorEÍNA, vtrAMtNAS E MtNERtAts. tNDtcAoo PARA

CRIANçAS DE 01 A 10 ANOS DE DIDADE: PRODUTO DE

REFERÊNctA: pEDtAsuRE ou stMtLAR ou DE

MELHOR QUAI.IDADE

LATAS 57,OO
7.866,00

3 FóRNruLA tNFANTTL DE sEGUt[,4ENTo, ENRtQUEctDA cot\,4

FERRO, FORNECE NUTRIENTES EM QUANTIDADES ADEQUADAS

PARA LACTENTES A PARTTR Do sExro vÊs or vtoa.
CARBOIDRATOS: LACOTSE E MALTODExTYRINA. INGREDIENTES:

LEITE INTEGRAt, MALTODEXTYRINA, FIBRAS ALIMENTARES

(GALAcrooLrGossAcARtíDEo), FLUTooLtcoSSACARíDEo),

óLEo DE MrLHo, LAcTosE, ctrRATo rRtsoDlco, cARBoNATo

DE cÁLcto, ornnro rRrpotÁssto, cLoREÍo DE PorÁsslo,
BTTARTARATo DE coLrNA, vlrAMtNA c, óxtDo DE MAGNÉsto,

SULFATOS FERROSO E DE ZINCO. VITAMINAS A E E, NIACINIA,

GLUcoNATo DE coBRE, PANToTENATo DE cÁLcto, vtÍAMtNAs
86E
81, B,cÁRorENo, suLFATo DE MANGANÊs, vtrAMlNA 82,

ÁcrDo FóLrco, roDAÍo DE porÁssto, vlrAMlNA K, D.812,
ARot\,4ATtZANTES.pRoDUTo DE REFERENc|a: tElrE EM PÓ

APTAMIL 2 OU SIMILAR

OU DE MELHOR QUALIDADE

LATAS 88 19,20

1.689,50

COTA RESERVADA

LOTE I.A

ITEM

163

138

,u

su
TIMA
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4 coMposro LÁcteo roRrrrcADo Rtco ev cÁrcro,
FERRO, ZINCO, VITAMINAS A, D, C E E ESSENCIAIS PARA A

NUTRrçÃo DAs cRrANçAs. NrNHoô FoRTr+ zERo LAcTosE.
pRoDUÍo oe nerrnÊrucra: NrNHo zERo rAcrosE ou
SIMITAR OU DE MELHOR

QUATIDAOE

LATAS 88
t.487,20

1.665,00

FóRMULA PARA LACTANTES coM tNToLERÂNcrA À

LACTOSE, A PARTIR DO OS N,IÊS OI VIDA POSSUI 46% DE

LtpíDtos (GoRDURA vEGETAL DE PALMA, GrRASsoL,

cANoLA E côco), 42% DE cARBorDRATos
(MALToDEXTRTNA) E L2% oE pRorríruas. NÀo possur
pRorEÍNAs LÁcrEAS, sENDo coMposro poR pnotríu
rsoLADA DE soJA E AMtNoÁctDo L-METtoNrNA. TAMBÉM

É tsENTEo DE LACToSE E sAcARosE (AÇúcAR). pRoDUTo

DE RErEnÊrucra: AprAMr[ soJA 2 ou stMttAR ou DE

METHOR

QUATIDADE

LATAS 45 37,OO

31,90
2.807,20

LATAS 88

38 130,50

4.959,00

LAÍAS

róRvuLa TNDTCADA PARA LACTENTES E cRrNAÇAs QUE

ApREsENTEEM ALERGIA À pRortíru1 Do LEtrE DE vAcA
E/ou DE sotl. róRuum HtpoALÉRGtcA, À BASE DE

pnorulrul ExTENSAMENTE HIDRoL|SADA DE soRo Do

LEtrE, TcM, óLEos vEGETAts, MoRTTERELLA ALPINA E DE

PEIXE; MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS,

ItucrrorÍoeos E oLtGoE LE t\4 E NTos. lsENTo 0E LAcrosE,

sAcARosE, FRUToSE E cLúrev. npRtseNTA BAIxA

osMoLARTDADE. pRoDUTo ot nerERÊructa: PREGoMIM

PEPTI OU SIMITAR OU DE MÊtHOR QUATIDADEPREGOMIM
PEPTI - 4OO

gramas

38 22,00 836,00UND

FÓRMULA PARCIALMENTE DESNATADA, LACTOSE, ÓLEO DE

GrRAssoL, óreo or colzA, óLEo DE cÔco, Órro oe
pALMA, MALToDExrRtt'.tn, pRotEÍtu Do soRo DE LElrE,

GALACrooLtGossAcnRÍoeo,

8
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16,90

FÓRMULA ANII-REG URGITAÇÃO PARA LACTANTES COM

coMposrçÃo EspEcÍFrcA PARA coNDrçôEs DE REFr.uxo

cesrRorsorÁcrco. LEIrE EM pó DESNATADo, LAcrosE,
óLEos vEGETArs, MLAToDExTRtNA, cARBoNATo DE

cÁlcto, vtrnrutrua c, TAURINA, cLoRETo DE coLtNA,
SULFATOS FERROSO E DE ZINCO, VITAMINA E,

NICOTINAMIDA, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE,

D_pANTorENATo DE cÁrcro. ALTMENTAÇÃo DE

LACTANTES DESDE o NASCTMENTo ATÉ 12 MEsEs.
pRoDUTo DE RrrenÊructa: lprAMtt A. R. ou stMtLAR ou
DE

MEIHOR QUALIDADE

?(
/
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il,
\J,
t/

rRuroolrcossacaníoro, óLEo DE pEtxE, cÁLc ro,
VITAMINHA C, FERRO, INOSITOL, ZINCO, VITAMINA E,

coltNA, cARNrlNA, cognt, Áqoo, pnrurorÊl.rrco,

NIACINA, VITAMINA A, VITAIVIINA 81, VITAMINA 86,
MANGANÊs, vrrAMtNA 82, porÁssto, Ácroo rólrco,
srúnro, vrravtNA K, vtrAMtNHA D, BtolNA E

ARoMATIZANTE. pRoDUTo og ngreRÊructa: MI-NUTRI ou
SIMITAR OU DE METHOR
qUATIDADE

9 FóRMULA NUTRrcroNAt ENTERAL coMpLETA,
NoRMoCALóRrcA, coM ADEeUADo TEoR pRorÉtco.

coNrÉM MtsruRA pRorÊrcn, cor\4 pRorEtNAs ANtMAts E

VEGETAIS. ADICIONADA COM MIX DE CAROTENOIDES.

coNTÉM, MtsruRA DE LrpÍDtos, FoRNEcENDo ÁctDos
GRAxos - DHA E EpA. HrpossóDrcA, ISENTA DE SACARoSE

E LAcrosE. sev cLúrrv, corurÉu oeRrvaoos DE LEtrE,

SOJA E

pErxE. pRoDUTo DE RerrRÊrucra: NUTR|SoN t.o ou
SIMITAR OU DE MELHOR QUALIDADE

UND 138 35,00 4.830,00

NUrRtÇÃo ENTERAL NUTRtctoNALMENTE coMpLETA,
HTpERcALóRrcA, coM ADEeUADo rroR pRorÉrco or
BAtxA oSMoLARtDADE. coNTÉM NovA MtsruRA
pRorÊtcA, coM pRorErNAs ANrMArs E vEGETAts,

ENRIQUECIDO COM MtX DE CAROTENOIDES. CONTEM

NovA i/tsruRA DE LtpÍDtos, roRrurcrruoo Ácroos
GRAXOS c)3 - DHA E EPA. DESENHADO EM CONFORMIDADE

coM As MArs RECENTES RECoMENDAçôES crENTÍFrcAS,

vtsANDo MELHoR rolrRÂructe GASTRtNTEsINAL.
HtpossóDtcA, tSENTA DE LAcrosE E sAcARosE. NÀo
coNTÉM GLúTEM. pRoDUTo DE REFERÊNC|A: NUTRTSoN

1.5

OU SIMILAR OU DE MELHOR QUATIDADE

UNO 40,00
5.000,00

TOTAL: 42.387,00(qu
arênta e dols
mil e

trezentos e
oitenta e

sete reaisl

VALOR

ê'-%
UND QTD

TEITES

ESPECIAIS ITEM

7r

Ac0t
18280

FB EO
0A6

/

12s

PARTtctPAcÃo AMPLA

LOTE . B
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1

LATAS 488 69,00 33.672,50

SUPLEMENTO NUTRICIONAL RICO EM ENERGIA,

VITAMINAS E MINERAIS. I.IÃO COruTÉU LACTOSE E

GLúTEM coNSUMrDo poR vtA oRAL ou soNADAs.
coNTÉM 1oo% ou MAts DE u.s. RDA PARA pRorEíNA,

VITAMINAS E MINERIAIS. INDICADO PARA CRIANÇAs DE

01 A 10 ANOS DE DIDADE: PRODUTO OI RETERÊruCIA:

PÊDIASURE OU

SIMITAR OU DE MELHOR QUALIDADE

LATAS 413 57,00 23.541,00

LATAS 263 79,20 s.049,60
FóRvuLa trureruttL DE sEGUtMENTo, ENRteuEctDA coM
FERRO, FORNECE NUTRIENTES EM QUANTIDADES
ADEQUADAS PARA LACTENTES A PARTIR Do SExTo MÊS

DE VIDA. CARBOIDRATOS: LACOTSE E MALTODEXTYRINA.

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, MALTODEXTYRINA,

FTBRAS ALTMENTARES (GALACTOOLtGOSSACARtíDEO),

FLUIOOLIGOSSACARíDEO), óLEO DE MILHO, LACTOSE,

CITRATO TRISODICO, CARBONATO DE CÁLCIO, CITRATO

rRrporÁssro, cLoRETo DE porÁssto, BTTARTARATo DE

COLINA, VITAMINA C, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, SULFATOS

FERROSO E DE ZINCO, VITAMINAS A E E, NIACINIA,

GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO DE CÁLCIO,

VITAMINAS 86 E 81, B-CAROTENO, SULFATO DE

uaruearuÊs, vrrAMtNA 82, ÁcrDo FóLrco, roDATo DE

PorÁssro, vrrAMrNA K, o, Bt2,
ARoMATTZANTES. pRoDUTo DE ntrenÊructa: tEtrE EM
pó aprant z ou
SIMITAR OU DE MELHOR qUAIIDADE

LATAS 263
COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO RICO EM CÁLCIO,

FERRO, ZINCO, VITAMINAS A, D, C E E ESSENCIAIS PARA A

NUrRtÇÃO DAs CRTANçAS. NINHOo FORTI+ ZERO

LAcrosE. pRoDUro ot nErrRÊructA: NtNHo zERo

TACTOSE OU SIMILAR OU DE METHOR

QUATIDADE

4

LATAS 135 37,00
5 FÓRMULA PARA LACTANTES COM INTOLERÂNCIA À

LAcrosE, A PARTIR Do 6e MÊs DE vtDA Possut46% DE

LrpÍDtos (GoRDURA vEGETAL DE PALMA, GtRA55oL,

CANOLA E CÔCO), 42% DE CARBOIDRATOS

(MALToDEXTRTNA) E t2% oE pRorEÍNAs. NÃo Possut
pnoreíruns LÁcrEAs, sENDo coMPosro PoR PRorEÍNA

ISOLADA DE

soJA E AM|NOÁC|DO L-METTONINA. raVSÉt\4 É tSeNteO

DE LACToSE E sAcARosE (AçúcAR).

I

I

NUTRIÇÃo oRAL oU ENTERAL EM PÓ PARA

CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE,

COMPLETO E RICO EM VITAMINAS E MINERIAS,

rsENTo DE LAcrosE E GLúTEM. pRoDUTo DE

REFERÊNctA: FoRTtNNt ou stMttAR ou DE

METHOR QUATIDADE

4.444,7016,90

4.995,00

@
5

tIMA
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pRoDUTo DE RerrnÊructa: lptaMtI soJA 2 ou
SIMITAR OU DE METHOR QUATIDADÊ

8.389,70LATAS 263 31,90
FÓRMULA ANTI-REG URG ITAçÃO PARA LACTANTES COM

coMposrçÃo EspEcÍFtcA PARA coNDtçÔEs DE REFLUxo

GAsrRoEsoFÁGrco. LEtrE EM pó DESNATADo, LAcIosE,
ÓLEos VEGETAIS, MLATODEXTRINA, CARBONATO DE

cÁLcro, vrrAMrNA c, TAUR|NA, cLoRETo DE coLlNA,

SULFATOS FERROSO E DE ZINCO, VITAMINA E,

NICOTINAMIOA, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE,

D_pANTorENATo DE cÁLcto, ALTMENTAçÃo DÊ

LActANTEs DESDE o NASctMENTo ATÉ 12 MESES.

pRoDuro oe RrrenÊtcta: APTAMII A. R. ou slMltAR

OU DE METHOR QUAI,IDADE

14.7 46,50113 130,50LATAS
FÓRMULA INDICADA PARA LACTENTES E CRINAÇAS QUE

APRESENÍÊEM ALERGIA A PROÍEÍNA DO LEITE DE VACA

E/ou DE soJA. FóRUtvlLA HtPoALÉRGlcA, À glsr oe
pRorEilra ExTENSAMENTE HlDRoLlsAoA DE soRo Do

LErrE, TcM, óLEos vEGETAls, MoRTIERELLA ALPINA E DE

PEIXE; MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS,

NUCLEoTÍDEOS E OLIGOELIMENTOS. ISENTO DE

LAcrosE, sAcARosE, FRUToSE r cuÚrru. APRESENTA

BAtxA osMoLARIDADE. PRoouro oe RetERÊructA:

PREGOMIM PEPTI OU SIMITAR OU DE METHOR

qUAtIDADEPREGOMIM PEPTI - 400 gramas

7

2.486,0022,OO113UND
róRvuu pARctALMENTE DESNATADA, LAcrosE,

DE GrRAssoL, óleo ot coun, ÓLEo DE cÔco, ÓLEo DE

PALMA, MALToDEXTRINA PRoIEÍNA Do soRo 0E LElrE,

GALACrooLlcossAcnRÍoro, FRUrooLlGossAcARÍDEo,

óleo or prtxr, cÁrcto, vtrlrutrunA c, FERRo, lNoslrol,
ZINCO, VITAMINA E, COLINA, CARNITINA, COgRC, ÁCIOO,

pANTorÊNrco, NtAclNA, vlrAMlNA A, vlrAMlNA 81,

V|ÍAMTNA 86, MANGANÊS, vlrAMlNA 82, PorÁsslo,

ÁcrDo FóLtco, sELÊNlo, vlrAlvllNA K, vlrAMlNHA D,

BIOTINA E AROMATIZANTE. PRODUTO DE

RETERÊNC|A: MtLNurRl ou slMltAR ou DE MELHoR

QUAI.IDAD€

óreo

14.455,0035,00UND 413
FÓRMULA NUTRICIONAL E NÍERAL

NoRMocAtóRtcA, coM ADEQUADo rEoR PRorÉlco

coNTÉM MtsruRA PRorÊlcA, coM PRorElNAs ANlMAls

E VEGEÍAIS. ADICIONADA COM MIX DE CAROTENOIDES.

coNTÉM, MrsruRA DE LIPÍDlos, FoRNEcENDo ÁclDos

GRAXos - DHA E EPA. HlPosSÓDlcA, ISENTA DE

SACAROST E

racrosE. seu crúTEM, coNTÉM DERlvADos DE

COMPLETA,9

FB LI
0Ât,rPE ll2E0

1
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CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

pnúgRAfO pRIMEIRO: Os recursos financeiros para Íazer face às despesas da contratação

correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos

contratos e nota de empenho, observadas as condiçôes estabelecidas no processo licitatório

pAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos produtos adquiridos será feito ao fornecedor,

diretamente pelo órgão aderente, à vista do seu eÍetivo fornecimento e mediante a apresentação de

nota fiscal e Íatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da

compra, no prazo de ató 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos suplementos.

pAúGRAFO TERCEIRO: O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento se a

licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação válidas.

PAúGRAFOQUARTO: O preço unitário e total para esta licitação compreende a u ntca r

.t,

\
C/

LEtrE, soJA E pElxE. pRoDUTo DE REFERÊNctA:

NUTRISON 1.0 OU SIMITAR OU DE METHOR

QUATIDADE

10
375 40,00

ÍOTAL: 126.779,50
(cento e

vinte e seis

mil e

setecentos e

setêntâ e

nove reais ê
cinquenta
centavos)

lco UMA
r82E0

NUTRIçÃO ENTERAL NUTRICIONALfuIENTE COMPLETA,

HIPERCALÓRICA, COM ADEQUADO TEOR PROTÉICO DE

BAIXA OSMOLARIDAOE. CONTÉM NOVA I\,1ISTURA

PROTÊICA, COM PROTEINAS ANiMAIS E VEGETAIS,

ENRIQUECIOO COM MIX DE CAROTENOIDES. CONTÉM

NOVA MISTURA DE LIPÍDIOS, FORNECENDO ÁCIDOS

GRAXOS c)3 - DHA E EPA. DESENHADO EM

CONFORMIDADE COM AS MAIS RECENTES

RECOMENDAçÕEs CIENTÍFICAs, VISANDO MELHOR

TOLERÂNCIA GASTRINTESTINAL. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE

LACTOSE E SACAROSE. NÃO CONTÉM GLÚTEM. PROOUTO

DE REFÉRÊNCIA: NUTRISON 1.5 OU SIMITAR OU DE

METHOR

QUATIDADE

UND 15.000,00

4\



Procuradoria Gersl do Municíoio

devida

PAúGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo

ORGÃOentreadatareferidanoPARAG RAFOSEGU N DOeacorrespondenteaoefetivoadimplemento da

parcela, será calculada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo.

pAúGRAFO SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluida na Nota

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

pAúGRAFO pRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis,retardadoresouimpeditivosdaexecuçãodoajustado,ou,ainda,emcasodeforçamaior, caso

fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de

acordo com o art.65, inciso ll, alínea "d", da Lei no8.666/1993.

pAúGRAFOSEGUNDO:O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir

da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se reíerrr, utilizando-se,

para tanto, do índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, de

acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo.

cLÁusULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser respeitadas:

pAúGRAFO pRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as

especificações, normas e outros detalhamentos que integram o Edital, Termo de Referênciae demais

anexoS.

PAúGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento.

obrigações de fornecimento da mesma marca, ou de marca superior, a critério

Administração, por todo o período da vigência daavença.

J
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PAúGRAFOTERCETRO:Quando íor o caso e no que for aplicável, cumprir e Íazer cumprir, por parte

de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento'

pAúGRAFOeUARTO:Indicar a marca/fabricante do suplemento a ser fornecida e cumprir as

0\
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PAúGRAFO QUINTO: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do
avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir o estabelecido.

PAúGRAFO SÉTIMO: Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste documento de
acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no paÍs (por exemplo: normas da
ANVISA, certificação do lnmetro, nome do químico responsável, no de telefone para atendimento ao
consumidor, iníormações sobre aplicação, uso, composição, alertas, atendimento a normas da ABNT
etc.).

PAúGRAFO OITAVO: Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo,
atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das

contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 07 (sete)dias, a contar da autorização de
fornecimento.

PAúGRAFO NONO: Acatar as decisões e observaçóes feitas pela fiscalização do órgão Contratante,
relativamente ao objeto do Contrato.

PAúGRAFO DÉCIMO: Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto
entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso

não satisfaça aos padróes especificados.

PAúGRAFo DÉclMo PRIMEIRo: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à

verificação do atendimento às especificaçôes contidas neste documento e no Edital da licitação e, à

Contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora das especificações, deverão ser

aplicadasassançôesestabelecidasnoTermodeReferênciaenoEd ital,alémdearca rcomtodooônus
proveniente do envio e devolução doobjeto.

PAúGRAFo DÉCIMO TERCEIRO: Substituir, no prazo de até 01(um) dia útil, o Íornecimento que

não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha
sofrido qualquer alteração.

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO: Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Administração,
responsávelpelagestãodo Contrato,sem prequereq u isitadaenoprazoestabelecido na solicitação, no

qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itêns ad

de outras informações necessárias a cÍitério daSecretaria

quiridos e os respectivos q

i
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PAúGRAFO SEXTO:Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a

Contratante. Se a Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a

exigência entre a empresa terceirizada e a Contratante;

PAúGRAFo DÉclMo SEGUNDo: Repor, no prazo de ate 01 (um) dia útil, quaisquer objetos
comprovadamente danificados por seus empregados ou prepostos.
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pnúe Rafo oÉCltvto QUINTO:orelatóriogerencialdeveráestáacompan hadodenotafiscal/fatu ra de
forma impressa e com arquivo em meio magnético com formato XLS contendo os lançamentos
relativos ao períodopertinente.

PAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas âs condições

de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação, nos termos do art.55, inc. Xlll, da

Lei n'8.666/1993, as quais serão observadas mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada.

PAúGRAFO DÉclMo SÉTIMO: Manter funcionário responsável perante o Município com poderes

legais para assinar Contratos, respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento

aos órgãos participantes, d ispon ibilizando, para tanto, teleíone fixo, telefone celular e e-mail para

futuros contatos, sempre atualizados;

PAúGRAFO DÉCIMO OTTAVO: Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos

realizados.

pAúGRAFO DÉCIMO NONO: Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposiçôes

constantes no Termo de Referência e no Edital.

pAúGRAFO pRIMEIRO: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o

cumprimento das formalidades legais.

pAúGRAFOSEGUNDO: Comu nicaràDetentoraasocorrênciasdequaisq uerfatosque,aseu critério,

exijam medidas corretivas por partedaquela.

PAúGRAFO TERCEIRO: Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa

Detentora, verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas

registradas no Contrato e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento.

PAúGRAFO QUARTo: Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar,

Íiscalizar e verificar a conformidade das entregas.

PAúGRAFO eUINTO: Prestar as inÍormações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Detentora do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçóES OA CONTRATANTE

OórgãoouentidadecontratantedeverátomartodasasprovidênciasnecessáriasaoÍielcum primento das

cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda,a:

Ktl trtxA
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cúusuu NoNA- ol ooreçÃo onçaueNrÁntl

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do MUNICÍP|O DE SURUBIM, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SURUBIM

03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03 ol FUNDo MUNIcIPAL ot snÚot oE suRUBIM

030101 Secretaria de Saúde

10 Saúde

ro 122 ADMTNtSTRAÇÃo GERAL

ro r22 3043 GEsrÃo ADMlNlsrRATlvA on snÚoE

10 122 3043 2oB8 oooo GESTÃo E MANUTENçÃo DA sECRETARTA DE sAúDE E QUALIFICAÇÃO DA GESTÃo

DO SUS

760 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIçÃo GRATUITA

O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SURUBIM

03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SNÚOE DE SURUBIM

030101 Secretaria de Saúde

10 Saúde

1O 301 ATENçÃo BÁslcA

10 301 3044 ATENçÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPUTAçÃO

1O 301 3044 2099 OOO0 MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA ATENÇÃO BASICA

79s 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIçÃO GRATUITA

O.O5.OO 3OO.OOO RECURSOS TRANSF, PELO SUS

pAúGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos

própriosparaatenderàsdespesasdamesmanatureza,cujaalocaçãoseráfeitamediante
apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato;

pAúGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros para Íazer face às despesas da contratação

correrâo por conta desta secretaria, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos

contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório'

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
RIA

7' da Lei no 10.520/2002, a licitant ara
cq

11

tco tlMA
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PAúGRAFo PRIMEIRo: Com fundamento no artigo
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impedida de licitar e contratar com o MUNICÍP|O DE SURUBIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais

cominaçôes legais, nos seguintes casos:

t.

il.

lll.
tv.

vt.
vil.
vil.

tx.

pAúGRAFO SEGUNDO: Para condutas descritas nos incisos l, lV, V, Vl, Vll; Vlll e lX do parágraío

anterior, será aplicada multa de no máximo 307o (trinta por cento) do valor do contrato.

Apresentar documentaçãofalsa;
Ensejar o retardamento da execução doobjeto;
Falhar na execução docontrato;
Não assinar o contratono prazoestabelecido;

Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigida nocertame;

Cometer Íraudefiscal;

Fizer declaraçãofalsa.

A contratada que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas

principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no

percentual de olYo a 057o (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para a cota

respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidência.

A contratada que náo mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços

ofertados para â cota reservada e a cota principal, Íicará impedida de licitar e contratar como

MUNICIPIO DE SURUBIM pelo prazo de até 02 (dois) anos.

a

b

b

pAúGRAFO TERGEIRO: O retardamento da execução previsto no inciso ll do parágraío primeiro,

estará configurado quando a CONTRATADA:

a. Deixardeiniciar,semcausajustificada,aexecuçãodocontrato,após7(sete)d ias,contadosda data

constante na ordem defornecimento.

Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias

seguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

pAúGRAFO eUARTO: Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do

contrato, de que trata o inciso lll do parágrafo primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razão

do parágrafo sétimo desta cláusula.

pAúGRAFO QUINTO: A falha na execução do contrato prevista no inciso lll do parágrafo

12
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estaráconfiguradaquandoaCONTRATADAseenquad rarempelomenosumadassituaçôesprevistas na

tabela 3 do parágrafo sétimo, respeitada a graduação de inÍrações conforme a tabela 1 a seguir, e

alcançar o total de 20 (vinte) pontos,cumulativamente.

Tabela l

GRAU

INFRAÇÃO

DA PONTOS

INFRAÇÃO

DA

1

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

PAúGRAFO SEXTO: O comportamento previsto no parágraÍo quinto estará configurado quando a

CO NTRATADAexecutaratostaiscomoosdescritosnosartigosg2,parágrafoún ico,96e97,parág raío único,

da Lei n.o8.666/1993.

pAúGRAFO SÉTIMO: Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se re

obrigação

fere o descumPrimento d
1

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se r

obrigação

eÍere o descumPrimento da
2

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se re

obrigação

fere o descumPrimento da
3

2

umA
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4 1,60lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

5 3,2o/o sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

Tabela 3

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Í\}
\0 ,,

üJ

INCIDÊNCIAGRAUDESCRTÇÃOITEM

21 Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório

comoporcaráterpermanente,oudeixardeprovidenciar

recom posiçãocomPlementar.

2 Por ocorrência2 Fornecer informação pérfida de fornecimento ou

substituir o suplemento licitado por outro de qualidade

inferior.

6 Por dia e por tarefa

designada
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.
3

Por ocorrência5Utilizar as dependências da CONÍRATANTE para fin

diversos do objeto do contrato'
4

Por ocorrênciaRecusar a execução de fornecimento determinado pe

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

que cause dano fisico, lesão corporal ou consequências

letais.

6

Por item e por

ocorrência

1Retirar das dependências da Contratante qua

equipamentos ou materiais de consumo previst

contrato, sem autorização Prévia.

isq uer

os em
7

Por item

ocorrência

1Manter a documentação de habilitação atualizada.8

FRED
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6

Por ocorrência

55

Por ocorrência6
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9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado pelaFlSCALlZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle

de acesso de seus funcionários.

1 Por ocorrência

ou instruçãoCumprir determinação formal

complementar daFISCALIZAÇÃO.

2 Por ocorrência

12 cumprir quaisquer dos itens do contrato e seusanexos

não previstos nesta tabela de multas, apósreincidência

formalmente notificada pela unidadefiscalizadora.

3 Por item e por

ocorrência

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida

nos termos e prazos estipulados.

1 Por dia

PAúGRAFO NONO: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

pAúGRAFO DÉclMO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo;

PAúGRAFO DÉCIMO pRIMEIRO: A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser

descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia

contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

PAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para

satisÍação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO: Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa

indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo

seránotificado para recolher a importância devida no

dorecebimento da comunicaçãooficial;

décimo terceiro acima,

prazo de 15 (quinze)

o contratado

dias, co dos

($
\,\Y\
P/ )
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11

pAúGRAFO OITAVO:Asançãodemu ltapoderáseraplicadaàCONTRATADAjuntamentecomade

impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro destacláusula.

pAúGRAFSDÉcIMOTERCEIRO:Casoafaculdadeprevistanoparág rafodécimoprimeironãotenha

sidoexercidaeverificadaainsuficiênciadagarantiaeventualmenteexigidaparasatisfaçãointeg ralda multa,

o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos aocontratado;

1
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peúCmfOOÉCIMOSEXTO:Casoovalordagarantiaeventualmenteexigidasejautilizado, notodo

ouemparte,paraopagamentodamulta,estadevesercomplementadapelocontratadonoprazode até 10

(dez) dias Úteis, a contar da solicitação dacontratante;

pAúGRAFO DÉCIMO SÉÍMO: A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente

motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento

administrativo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Ainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitaçãoensejaráarescisãodocontrato,conformedisposto nos

artigos 77 a 80, da Lei Federal no8.666/93;

PAúGRAFO pRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

PAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78, da Lei Federal no

g.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

pAúGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente'

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA sucEssÃo

o presente instrumento obriga as Partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA LEclsLAçÃo APLICÁVEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Feder

regrasnoeditaldopREGÃoPRESENClALN"0o5/201 
g,PROCESSOADMINISTRATIVON

ta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito'

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO

al Licitatório e Pelas

"020/2019,

\

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta

tb

PAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: Decorrrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto, o

contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

{.,

(,/
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clÁusuu oÉctun eurNTA - DAs coND!çóEs DE FoRNEcTMENTo

peúCRefOpnlMElRO:Aentregaseráinteg raldeacordocomoq uantitativoestabelecidoemcada

ordemdefornecimentoem itidapeloórgãosolicitante,devendoserobservadooprazomáximode07 (sete)

dias úteis a contar da respectivaemissão.

PAúGRAFO SEGUNDO: Nas situações em que não for definida a cor na descrição do item a ser

solicitado, caberá ao Contratante informá-la quando da solicitação/autorização de fornecimento

formal;

PAúGRAFO TERCEIRO: A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados

no local e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer

ônus para o Orgão/Entidade participante.

pAúGRAFOQUARTO: O Órgão/Entidade participante que possuir unidades em outras regiôes, fora

do MUNICíplO DE SURUBIÀ/, deverão providenciar a logística para o atendimendo do fins

contratuais.

pARÁGRAFO QUINTO: Quando no ato da entrega ocorrer do produto apresentar datas de validade

e lotes diÍerentes, estes deverão vir acondicionados separadamente.

pAúGRAFO SEXTO: O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de

modo a manter sua integridade Íísica, e será recebido da seguinte forma:

PÍovisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade dos suplementos

recebidos com as especificações requisitadas.

pAúGRAFO OITAVO: Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:

. Compatibilidade dos itens com as exigências do edital;

. Restar prazo de validade mínimo, a vencer, de 407o (quarenta por cento) do

tempo total da validade do objeto no momento da entrega.

o Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país

(por exemplo: certidão do lnmetro, no do telefone para atendimento ao

consumidor, uso, composição, alertas, atendimento as normas da ABNTetc )

pAúGRAFO NONO: Fica assegurado ao órgão participante o direito de rejeitar, no tod

u iv
L,\
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Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da

qualidade e quantidade dos suplementos recebidos, e consequente aceitação, no prazo de

15 (quinze) dias a contar do recebimento provisório.

pAúGRAFO SÉTIMO: Aplicam-se aos recebimentos provisório e deÍinitivo, as demais condições

estabelecidas nos artigos 73 e74 da Lei Federal no 8.666/93.
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parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações exigidas neste documento,

ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 0'l(um)

dia útil, a contar da sua notiÍicação íormal, sem ônus para a Contratante.

pAúGRAF9 DÉclMO: Será considerada recusa formal a não substituição do produto, após o prazo

de até 01 (um) dia útil, da sua rejeição ou devolução.

pAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:Serão recusados os produtos que não satisfaçam às

especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados,

PAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O fornecedor se compromete a repor todos os vícios e danos

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos.

PAúGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do

objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e

devidamente fundamentada.

pAúGRAFO DÉCIMO eUARTO:Somente será aceito o fornecimento feito de acordo como contido

nas especificaçôes do Edital e do Termo deReferência.

PAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada deverá fornecer os itens, pelos preços registrados

noContrato, durante o prazo de sua vigência.

PAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente,

correspondente ao quantitativo do material entregue.

cúUsULA DÉCIMA SEXÍA - DO REGISTRO

Este instrumento contratual, após obedecer às Íormalidades legais, deverá ser registrado no Livro de

Registro de Contratos da Entidade.

cLÁusuLA DÉclMA sÉTIMA - DA PUBLICAçÃo

conforme disposiçôes legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário

Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia'

Com renúncia a quatquer outro, por mais privileg iado que seja, as partes elegem o foro da

\
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

de Surubim, para dirimir as questôes oriundas do presente Contrato'
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Prefeitura Municipal de Surubim

Procuradoria Geral do Municíoio

Surubim, 13 dejunho de 2019.

sEc E

Sra. Danusa edeiro
Contratante

TESTEMUNHAS: 1

ome

MrNrsrRAçÃo
Piancó da Silva

SECRETARIA DE SAÚDE

Sr. Thyago Belo Pedrosa

Contratante

FERN

cPF lmà000er- s3

A ASSIS NEVES . ME

CNP o 21.510.857/0001-21

Sr. José lvonaldo Neves

Contratada

2 fi"rú--*YL 9444
rúr"

cpr 047.4êq.8íq -o a

RIA
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7(

c0FRED
rE260

E,para firmeza e como prova de assim haver em entre si, ajustado e contratado,foi lavrado o presente

instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado

conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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